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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2024
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Guarapuava– GUARAPUAVA PREV, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e atendendo ocontido no Edital nº 02/2023 do Processo Seletivo Simplificado, CONVOCA o(a) candidato(a) classificado(a) paraa função abaixo relacionada, a comparecer no período de (19/02/2024 a 28/02/2024), na Divisão de Perícia Médica– Rua Brigadeiro Rocha, nº 2777 - Paço Municipal, munido(a) do Atestado de Saúde de aptidão física e mental,exigido no item 10.4 do Edital de abertura, para realizar avaliação médica pré-admissional e caso esteja apto(a),deverá comparecer no Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Guarapuava –GUARAPUAVA PREV, na Rua Arlindo Ribeiro, 492, acompanhado(a) da documentação constante neste Edital, paraassumir suas funções,no dia 29/02/2024.

FUNÇÃO: PROCURADOR - 20H
NºInsc. Candidato(a) - Descrição Data de Nasc. CPF Nota Clas.
1 IRANEIDE MARIA DE OLIVEIRAPEREIRA TERTO KOMECHE** 13/02/1998 ***766.599-** 73,00 2

**Afrodescendente
O não comparecimento no prazo pré-estabelecido implica na tácita aceitação da desistência da vaga, bemcomo, de todos os direitos decorrentes de sua aprovação no Processo Seletivo, sem posterior recurso.

Guarapuava, 16 de fevereiro de 2024.

ELIZANGELA MARA DA SILVA HAUAGGEDiretora Presidente

DOCUMENTOS (ORIGINAIS E CÓPIAS SIMPLES) NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO CONFORME ITEM10.3.6 DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2023
a) 02 fotos 3x4 recentes;b) RG;c) CPF e CPF dos(as) filhos(as);d) PIS/PASEP;e) Título de Eleitor e último comprovante de votação;f) Certificado de Reservista, se for o caso;g) Carteira de Trabalho;h) Carteira da OAB;i) Laudo Médico Pré-Admissional;j) Documentos comprobatórios de escolaridade exigidos;k) Para a pessoa com deficiência – atestado de saúde;l) Comprovante de endereço atual;m) Extrato do NIS;n) Carteira de vacinação com esquema vacinal específico contra a COVID-19;o) Certidões negativas de antecedentes criminais, conforme exigência na Lei Municipal nº 3233/2022.
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